
 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.507-B, DE 2017 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para reduzir a zero a alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de prestação de serviço de adaptação de veículos ao transporte de 
pessoas com deficiência; tendo parecer: da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, pela 
aprovação (relator: DEP. CABO SABINO); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. FELIPE RIGONI). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I ─ RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em exame, de autoria do Deputado LINCOLN PORTELA, pretende alterar a Lei nº 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, com o intuito de reduzir a zero a alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de prestação de serviço de adaptação de veículos ao transporte de 

pessoas com deficiência. 

Segundo a justificativa do autor, “A ideia surge em virtude da quase inexistência de táxis e demais 

veículos de transporte de passageiros adequadamente adaptados ao transporte de cidadãos com dificuldade 

em seu deslocamento. O que se constata é que o custo em se adaptar um veículo particular mediante a 

instalação de equipamentos que permitam o fácil acesso do cadeirante (elevadores), por vezes, alcança o preço 

de um automóvel popular seminovo. A partir desse problema, similar ao que justificou a inserção do inciso IV no 

art. 1º da Lei nº 8.989/95 (isenção de IPI na compra de veículos por pessoas com deficiência), temos por bem 

propor a desoneração do serviço de adaptação de veículos ao transporte de passageiros com deficiência.”. 

O projeto tramita em regime de ordinário (Art. 151, III, RICD) e está sujeito à apreciação conclusiva 

pelas das comissões (art. 24, II), tendo sido distribuído às Comissões de Defesa dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência; e Finanças e Tributação (mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 

RICD), nessa ordem. 

O projeto foi apreciado pela Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, que o 

aprovou em reunião ordinária de 16 de maio de 2018, sem emendas ou substitutivo. 

A proposição vem agora a esta Comissão de Finanças e Tributação para manifestação quanto à 

compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas na CFT. 

É o relatório. 



 

 

II ─ VOTO 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna da 

Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á 

por meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, 

o orçamento anual. A Norma Interna da CFT define que também nortearão a análise outras normas pertinentes 

à receita e despesa públicas. São consideradas como outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a 

Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não conflite com as normas do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais 

em vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, 

pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.  

O projeto sob análise promove impacto no orçamento da União, sob a forma de renúncia de 

receita1, devendo a tramitação da proposição se subordinar aos ditames do art. 14 da LRF, da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO), e do art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.  

O art. 14 LRF exige estar a proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, bem como atender ao disposto na 

LDO e a pelo menos uma de duas condições alternativas. Uma condição é que o proponente demonstre que a 

renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da LDO. Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada 

de medidas de compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da 

elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou contribuição, 

podendo o benefício entrar em vigor apenas quando implantadas tais medidas. 

Por sua vez, o art. 116 da LDO 2019 estabelece que somente será aprovado o projeto de lei ou 

editada a medida provisória que institua ou altere receita pública quando acompanhado da correspondente 

demonstração da estimativa do impacto na arrecadação, devidamente justificada, e que as proposições que 

tratem de renúncia de receita, ainda que sujeitas a limites globais, devem ser acompanhadas de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro e correspondente compensação, consignar objetivo, bem como atender às 

condições do art. 14 da LRF. Dispõe ainda que os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias que resultem 

em renúncia de receita em razão de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária, 

financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, órgãos ou fundos, deverão conter 

cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos. 

Além disso, o § 1º do art. 116 da LDO 2019 (Lei nº 13.707/2018) veda expressamente a concessão e 

a ampliação de incentivos ou benefícios de natureza financeira, tributária, creditícia ou patrimonial, exceto a 

prorrogação por prazo não superior a cinco anos, desde que o montante do incentivo ou benefício prorrogado 

seja reduzido em pelo menos dez por cento ao ano e que o respectivo ato seja acompanhado dos objetivos, 

metas e indicadores relativos à política pública fomentada, bem como da indicação do órgão responsável pela 

supervisão, acompanhamento e avaliação. 

Por fim, e não menos relevante, cumpre destacar que, com a recente promulgação da Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016, foi conferido status constitucional às disposições previstas na LRF e na LDO, as 

quais têm orientado o exame de adequação orçamentária por parte desta Comissão. Nesse sentido, o art. 113 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) reforçou o controle sobre alterações legislativas 

                                                      
1  § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou 
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado. (art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 



 

 

geradoras de impacto orçamentário, ao estabelecer que “a proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e 

financeiro.”. 

O projeto se encontra apoiado em renúncia de receitas da União. Logo promove impacto fiscal, cujo 

montante não se acha devidamente explicitado e compensado. Em face desse aspecto, restam desatendidas as 

exigências e condições estabelecidas pelos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais anteriormente 

citados, tornando-se forçoso reconhecer que a matéria em exame não se mostra adequada e compatível sob a 

ótica orçamentária e financeira. 

Por esse motivo, fica prejudicado o exame quanto ao mérito na Comissão de Finanças e Tributação, 

conforme disposto no art. 10 da Norma Interna – CFT: 

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do mérito da 

proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou inadequação, o mérito não será examinado 

pelo Relator, que registrará o fato em seu voto.” 

Diante do exposto, somos pela incompatibilidade e pela inadequação orçamentária e financeira do 

Projeto de Lei nº 8.507, de 2017, dispensada a análise de mérito, nos termos do art. 10 da Norma Interna desta 

Comissão. 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 2019. 

Deputado FELIPE RIGONI 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 
8.507/2017, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Felipe Rigoni.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sergio Souza - Presidente, Júlio Cesar e Vinicius Farah - Vice-Presidentes, Alê Silva, 
Celso Sabino, Denis Bezerra, Elias Vaz, Enio Verri, Felipe Rigoni, Flávio Nogueira, Gil Cutrim, Glaustin Fokus, 
Gleisi Hoffmann, Guiga Peixoto, Hercílio Coelho Diniz, Hildo Rocha, Lucas Redecker, Luis Miranda, Marcos 
Aurélio Sampaio, Marreca Filho, Mauro Benevides Filho, Osires Damaso, Otto Alencar Filho, Paulo Ganime, 
Pedro Paulo, Rui Falcão, Sidney Leite, Walter Alves, Assis Carvalho, Bruna Furlan, Celso Maldaner, Chiquinho 
Brazão, Christiane de Souza Yared, Christino Aureo, Dr. Frederico, Edilázio Júnior, Eduardo Cury, Fred Costa, 
Idilvan Alencar, Júnior Bozzella, Laercio Oliveira, Lafayette de Andrada, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, 
Marcelo Ramos , Márcio Labre, Paulo Azi e Santini.  

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 2019.  

Deputado SERGIO SOUZA  

Presidente  
 

 


